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MUNICÍPIO DE auaaapam
ESTADO DO ESPRIT?) SÁN?D

GABINETE aa PREFEITO

LEí Nº. 4097.5201?

DISPÓE SDBRE AUTORlZAÇÃD PARA A
CELEBRAÇÃO DE DDHVÉNID cºm ENTIDADE,
REPRESENTATW'A ao MUNECEPED E DA
OUTRAS PRDVEDÉNCIAS.

D PREFElTÚ MUNICÍFÁL DE GUARAPÃRE Eaãada da Eapíritc âaam, m::
asc da aaaa atribuiçõaa legais; aãicarçacla aaa aiapuaãçãaa aa art. 58, ênciaa V. da Lai
Drgamca da Municipia « LDM, faz saber que a camara MURICEDEÍ APRDWDU & aia
SANCIDNÁ a saguànta

LEI:_,._.-—

Art. 1D - Fica a Fader Exaauâãw Mua'mzpal autarlgaúa a celebrar cam-anita
sem a anuidade Úanarnênada CASA DE ACÚLHIDA E EDUCAÇAO l'NºFANTtL - CRECHE
ALEGREA. aaaamaçâa fiiantfapica. maçriiza na Cadastra Nacêanaê da Pessºa Jurialaa -
CNPJ aah Nº. 13.322,815fDÚD1-DE. sadiaaa a Fwen'zda Braaii. EIN-º. Santa Mônica malaia
cidade.

Parágrafo Única: D camarao autarazada sara para atender exclua—ªmamenta
cama cºoperaçãº fãnanceira, tipmçada cama mntrmugçao amaral, aiualva a deapaaa da
cusãeaa & Bau-a encargos para 20%?

Art- 2“ = D com-«êma aatabaàacida na adaga anteriºr tera & fànalêdada ae
aubaedlas cam mam—arame de axé R$ SDDDDDD (magma na: raaâsã como ãaíma da
Dantrlbuáçãa Sacial dan-ªtm da rubncaa da âacsaºtaréa Muraciaal da ÉÉLJCÉÇÉD — SEMED na
programa argamamaria municipal para (; axarcãcia financeira de am ?, aa aeguinta dataçãa
orçamantaria

1a - aECRETARIa naum—Cipa DA EDUCAÇÃO
Unidade orçamentária-. 16.01
Cºntribuições: 3350.4130
Despesa: 346
Recurani 25%

Art. 3“ - A Ifaaaãaréncêa do numa-faria aatabeãacrda pela caput do artigº
amaria-r. aafa tímidas em parcelas iguala & aucasaivaa, a parar da assinatura do canvanêa
:?ur'anâe a exercida íênanceim dª, ZDF.
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MUNIC'ÉFEÚ DE GUARAPARI

EsTaDd Dd ESPiede SANTO
GABINETE DD PREFEITO

Art. dª - iªi prestaçãe de cordas des recursds recebidas pela a Entidade
Convenente deverá ser apresentada a Secretaria Municipai da Educação bimestraimenie.
sendd me a drimeira prestaçãd de cantas será feita ne praad de 60 (sessenta] díEiS após |::
primiaird repasse e cempreenddra as despesas reaãizadas nos dois primeiros meses. e a
partir da segunda preataçãe de contas serãº consignadas. sempre as despesas realizadas
no periods de [12 [dois; meses.

Parágrafo Único - â prestaçãd de santas Ama! Cdnselidada. devera ser
apresentada ate ED itrimai dias. apds repasse da última gemeªs, & será senstiàuida des
ÚDDLÉTHE'HÍDS abaixa

I —— REEBÍÚFIO de Execução Fisico-Financeira;
Ei — Reiaçãizi de Pagamentos
ill —. Extrato da mata bancaria especifica de per'iedd de resebàmenta da

parcela:
W — Cemprdvante de reemihim—enta dd saidd de resurses na emma indicada

pela concedente, dd Dde—ume—am de arrecadação Municipai - DAM quandd reedâhide ae
Teseure Munimpal;

V — Relaidrid de cumprimento de dbgetd:
Vi — Outros documentos que se ãizerem necessarias

Mt. 5ª - Para dar supdrte orçamentarid e Hnaneeird, case necessaria. fã.-sa d
Ciªie-fe dd PÚÚEF Executive auteriaade a abrir Créditº Especial em Suplementar. de àmbrte
da Secretaria Municipai de EdUÇ-EIÇÉD — EEMED

Art, 6“ - Esta Lei entrará em vagar na data de sua pdbiicaçâe, ficandd
revogadas as dispdeiçães em dddirarid

ªutoria dia F'rdjem de Lai Nº, mmdw; Poder Executivo Municinal "?Thmª“ "_"" “ "" '“ ”“ª—“““““
menus.-asc Administrativa riª—,ªªºªiººiª ? “Mªgª %% [Mim ª. “E |“ , > '.I— . ._,. ,,. .::.-“Lih“. wi. JE. GUARAPARÉ3 “iªi? ; , PSD«na .iªiPiºiFll-sa
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